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PORTARIA Nº 49, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

Designa os responsáveis nos setores do Conselho 

Federal de Economia pelo patrimônio. 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas 

atribuições legais e disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, 

Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 

19 de junho de 1978; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 47, de 13 de setembro de 2019, que designa a 

composição da Comissão Permanente de Controle Patrimonial do Conselho Federal de Economia; 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear responsáveis nos setores do Conselho Federal de Economia pelo 

patrimônio, conforme abaixo: 

 

Setor/Sala Responsável 

Almoxarifado Edna Barroso Machado 

Assessoria da Presidência Jane Lopes da Silva 

Copa  Ana Claudia Ramos Pinto 

Depósito de Material de Limpeza Ana Claudia Ramos Pinto 

Núcleo de Estudos Econômicos e Estatísticos Maria Aparecida Carneiro 

Plenário João Paulo de Almeida Magalhães Ana Claudia Ramos Pinto 

Presidência Jane Lopes da Silva 

Procuradoria Jurídica do Cofecon Fábio Ronan Miranda Alves 

Recepção  Edna Barroso Machado 

Sala de Apoio ao Plenário Ana Claudia Ramos Pinto 

Sala de Convivência Ana Claudia Ramos Pinto 

Sala de Reunião Ana Claudia Ramos Pinto 
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Sala de Servidor Irlan Dias Ragno 

Sala do Arquivo Edna Barroso Machado 

Sala do Cofre Jane Lopes da Silva 

Setor de Apoio Danielle Costa Barbosa Girotto 

Setor de Comunicação Natália Lepsch Kenupp Batista 

Setor de Contabilidade Antonio Tolentino 

Setor de Licitação e Departamento de Pessoal Ana Claudia Ramos Pinto 

Setor de Tecnologia da Informação  Irlan Dias Ragno 

Superintendência Aline Tales Ferreira 

 

Art. 2º Determinar que cada setor tenha sua relação de patrimônio, que deverá ser 

atualizada sempre que necessário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo dispensada sua 

publicação por se tratar de ato de caráter interno, revogando disposições em sentido contrário. 

 

Brasília-DF, 25 de setembro de 2019. 
 

 

 

 

Econ. Wellington Leonardo da Silva 

Presidente do Cofecon 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


